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EDITAL N° 53/2023 DE PREGÃO ELETRÔNICO  (RETIFICADO) 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nª 97/2023 

 
AMPLA CONCORRÊNCIA 

 
Regido pelas Leis nº 8.666/93, Lei nº 10.520/02 e Decreto nº         10.024/2019. 

 
O MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO MAIRINCK, ESTADO DO PARANÁ, pessoa 
Jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob nº 75.968.412/0001-19, com sede 
na Praça Otacilio Ferreira, 82, nesta cidade de CONSELHEIRO MAIRINCK, Estado do 
Paraná, através da Secretaria Municipal de Administração, torna público que realizará 
licitação, na modalidade de PREGÃO, tipo MAIOR LANCE ou OFERTA POR LOTE 
(UNICO), objetivando Contratação de Instituição Financeira Pública ou Privada, 
autorizada pelo Banco Central do Brasil, para prestação de serviços de pagamento 
da folha salarial e outras indenizações a servidores ativos e inativos, pensões 
alimentícias, que recebem proventos pelo mesmo e outros conforme comando da 
autoridade competente do Município de Conselheiro Mairinck-Pr, a qual será regida 
pela Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, pelo Decreto Municipal nº 1.063/2003, de 
30.09.2003, com a redação dada pelo Decreto nº 674/2005, bem como, subsidiariamente, 
pela Lei nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores, demais normas 
vigentes e aplicáveis ao objeto da presente licitação e pelas condições do presente Edital, 
a fim de escolher a melhor proposta do seguinte objeto. 
 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08:00 horas do dia 07 de Dezembro de 2023 às 
08:00 horas do dia 21 de Dezembro de 2023. 
 
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08:00 as 08:30 horas do dia 21 de 
Dezembro de 2023. 
 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 08:30 horas do dia 21 de Dezembro 
2023. 
 
REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF). 
LOCAL: Portal: Bolsa de Licitações do Brasil – BLL www.bll.org.br 
 
Poderão participar da licitação pessoas jurídicas que atuam no ramo pertinente ao objeto 
licitado, observadas as condições constantes do edital. 
O edital completo poderá ser obtido pelo portal do muniicpio de Conselheiro Mairinck, 
http://www.conselheiromairinck.pr.gov.br/portal transparencia/licitacoes.php site da BLL. 
Compõem este Edital os Anexos: 
 
ANEXO I – Termo de referencia 
ANEXO II – Modelo de Proposta Comercial 
ANEXO III – Termo de ADESÃO AO SISTEMA DE PREGÃO ELETRÔNICO DA BLL - 
BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL 
ANEXO IV - TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA ELETRÔNICO DE LICITAÇÕES DA BLL – 
BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL INDICAÇÃO DE USUÁRIO DO SISTEMA 
ANEXO V – Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com o Poder Público 
ANEXO VI – Declaração de fatos inexistente impeditivos para habilitação 
ANEXO VII - Declaração de Não Emprego de Menor 
ANEXO VIII - Declaração de Enquadramento em Regime de Tributação de Micro Empresa 

http://www.bll.org.br/
http://www.conselheiromairinck.pr.gov.br/portal%20transparencia/licitacoes.php
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ou Empresa de Pequeno Porte 
ANEXO IX - Declaração de Responsabilidade 
ANEXO X – Declaração de Não Parentesco 
ANEXO XI – Minuta do Contrato 
 
1. OBJETO 

 
1.1. A presente licitação tem como objeto contratação de Instituição Financeira, 
autorizada pelo Banco Central do Brasil, para prestação de serviços de pagamento da 
folha salarial, para a Secretaria(s) Solicitante(s), com as características constantes do 
ANEXO I que integra o presente edital. 
 
1.2. O valor mínimo para este Pregão é de R$ 46.666,00 (Quarenta e Seis Mil Seiscentos 
e Sesenta e Seis Reais). 
 
1.3. A licitação será LOTE ÚNICO, conforme tabela constante do Termo de Referência. 
 
1.4. OBS.: Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descrito 
no BLL e as especificações constantes deste Edital, prevalecerão as últimas. 
 
1.5 As informações administrativas relativas a este Edital poderão ser obtidas junto ao Setor 
de Licitações pelo telefone nº 43- 35611221. 
 
1.6.O critério de julgamento adotado será o maior lance para o lote único, observadas as 
exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto/itens 
conforme segue no Termo de Referência. 
 
2. PARTICIPAÇÃO 
2.1.Poderão participar do Pregão, TODOS os interessados, inclusive os enquadrados como 
Micro, Pequena Empresa e MEI´s que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à 
documentação constantes deste Edital e seus Anexos e, que detenham atividade pertinente 
e compatível com o seu objeto. 
 
2.2.O interessado arcará com todo custo decorrente da elaboração e apresentação de sua 
proposta. 
 
2.3. Será vedada a participação de empresas impedidas por força da lei, inclusive, as 
declaradas inidôneas, tão pouco empresas estrangeiras que não funcionam e/ou não 
estejam autorizadas a operar no país, bem como, não serão aceitos consórcios de 
empresas. 
 

2.4. Não poderão participar da presente licitação as empresas interessadas que: estejam 
cumprindo suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 
com a Prefeitura Municipal de CONSELHEIRO MAIRINCK–PR; tenham sido declaradas 
inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública, se encontrem sob falência, 
com concordata, concurso de credores, dissolução ou liquidação, bem como licitantes que 
se apresentem constituídas na forma de empresas em consórcio, qualquer que seja sua 
forma de constituição. 
 

2.5. EDITAL PARA AMPLA CONCORRENCIA EM FACE DAS CARACTERISTICAS DO 
OBJETO, TENDO EM VISTA QUE NÃO EXISTE, o mínimo de 3 (três) fornecedores 
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competitivos enquadrados como microempresas ou empresas de pequeno porte sediados 
local ou regionalmente e capazes de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento 
convocatório. 

 
3. INSERÇÃO DE DOCUMENTOS: 
3.1.As empresas interessadas em participar do pregão deverão anexar na página da BLL, em 
local próprio para documentos, toda a documentação de habilitação, constante na habilitação e 
indicado na página da BLL (Os documentos com prazo de validade deverão ser atualizados): 
 
3.2.A documentação anexada evitará a necessidade de envio da mesma por e- mail, bemcomo 
trará agilidade na verificação de habilitação das empresas vencedoras. 
 
3.3.IMPORTANTE: A AUSÊNCIA de documentos na BLL DESCLASSIFICARÁ o Licitante. 
 
4. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
4.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação 
orçamentáriaprópria, prevista no orçamento para o exercício de 2023, na classificação abaixo: 
 
5. DO CREDENCIAMENTO 
5.1. Poderão participar desta Licitação todas e quaisquer empresas ou sociedades, 
regularmente estabelecidas no País, que sejam especializadas e credenciadas no objeto desta 
licitação e que satisfaçam todas as exigências, especificações e normas contidas neste Edital 
eseus Anexos. 
 
5.2. Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentarem toda a 
documentação por ela exigida para respectivo cadastramento junto à Bolsa de Licitações e 
Leilões. 
 
5.3. É vedada a participação de empresa em forma de consórcios ou grupos de empresas.  
Não poderá participar da licitação a empresa que estiver sob falência, concordata, concurso de 
credores, dissolução, liquidação ou que tenha sido declarada inidônea por órgão ou entidade 
da administração pública direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou Distrito Federal ou 
que esteja cumprindo período de suspensão no âmbito da administração municipal. 
O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas associadas à 
Bolsa de Licitações do Brasil, até no mínimo uma hora antes do horário fixado no edital para o 
recebimento das propostas. 
 
5.4. O cadastramento do licitante deverá ser requerido acompanhado dos seguintes 
documentos: 
 
5.5. Instrumento particular de mandato outorgando a operador devidamente credenciado junto 
à Bolsa, com poderes específicos de sua representação no pregão, conforme modelo 
fornecido pela Bolsa de Licitações do Brasil; 
 
5.6. Declaração de seu pleno conhecimento, de aceitação e de atendimento às exigências de 
habilitação previstas no Edital, conforme modelo fornecido pela Bolsa de Licitações do Brasil; 
e especificações do produto objeto da licitação em conformidade com edital, constando preço, 
marca e modelo e em caso de itens específicos mediante solicitação do pregoeiro no ícone 
ARQ, inserção de catálogos do fabricante. 
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5.7. O custo de operacionalização e uso do sistema ficará a cargo do Licitante vencedor do 
certame, que pagará a Bolsa de Licitações do Brasil, provedora do sistema eletrônico, o 
equivalente ao percentual estabelecido pela mesma sobre o valor contratual ajustado, a 
título de taxa pela utilização dos recursos de tecnologia da informação, em conformidade 
com o regulamento operacional da BLL – Bolsa de Licitações do Brasil. 
 
5.8. A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da declaração 
constante no Anexo VIII para fins de habilitação, deverá, quando do cadastramento da 
proposta inicial de preço a ser digitado no sistema, verificar nos dados cadastrais se 
assinalouo regime ME/EPP no sistema conforme o seu regime de tributação para fazer 
valer o direito de prioridade do desempate, nos termos do Art. 44 e 45 da LC 123/2006. 
 
6. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 
6.1. O certame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da equipe de apoio, que terá, 
em especial, as seguintes atribuições: 
Acompanhar os trabalhos da equipe de apoio; 
Responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame; 
Abrir as propostas de preços; 
Analisar a aceitabilidade das propostas; 
Desclassificar propostas indicando os motivos; 
Conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta de  maior lance; 
Verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar; 
Declarar o vencedor; 
Receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos; 
Elaborar a ata da sessão; 
Encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação; 
Abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando a aplicação 
depenalidades previstas na legislação. 
 
7. CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÕES DA BOLSA DE LICITAÇÕES E 
LEILÕES: 
7.1. As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através do 
instrumento de procuração, com firma reconhecida, operador devidamente credenciado em 
qualquer empresa associada à Bolsa de Licitações do Brasil, atribuindo poderes para 
formular lances de preços e praticar todos os demais atos e operações no site: 
www.bll.org.br. 
 
7.2. A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação direta 
ou através de empresas associadas à BLL – Bolsa de Licitações do Brasil, a qual deverá 
manifestar, por meio de seu operador designado, em campo próprio do sistema, pleno 
conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. 
 
7.3. O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de 
preço e lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante 
préviadefinição de senha privativa. 
 
7.4. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer 
pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa 

http://www.bll.org.br/
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da BLL - Bolsa De Licitações do Brasil. 
 
7.5. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em 
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL - 
Bolsade Licitações do Brasil a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso 
indevido da senha, ainda que por terceiros. 
 
7.6. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema 
eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de 
capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 
 
8 PARTICIPAÇÃO: 
8.1.A participação no Pregão na Forma Eletrônica se dará por meio da digitação da senha 
pessoal e intransferível do representante credenciado (operador da corretora de 
mercadorias) e subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por 
meio do sistema eletrônico, observada a data e horário limite estabelecido. 
 
8.2.Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 
sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios 
diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão 
do seu representante; 
 
8.3.O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em 
seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os 
atos praticados diretamente ou por seu representante excluída a responsabilidade do 
provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos 
decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
 
8.4.Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível 
com o objeto desta licitação. 
 
8.5.Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 
porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 
2007, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor 
individual-MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 
 
8.6. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecida 
junto ao provedor do sistema adotado pelo comprador no fone (41) 3042 9909, ou através 
da Bolsa de Licitações do Brasil ou pelo e-mail contato@bll.org.br. 
 
9. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  
9.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente 
com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto 
ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, 
quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 
 
9.2.O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste 
Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 
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9.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação 
de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos 
termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006.  
 
9.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante 
da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
 
9.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e 
os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 
 
9.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 
propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de 
negociação e julgamento da proposta. 
 
9.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 
classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso 
público após o encerramento do envio de lances. 
 
10. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
10.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 
eletrônico, dos seguintes campos: 
Valor unitário e total do item/grupo ou percentual de desconto, conforme 
estabelecidonoedital; 
 
10.2. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações minimas à especificação do 
Termo de Referência: descrição do produto ofertado com a indicação precisa da marca, 
onde deverá contemplar no mínimo o exigido no Termo de Referência – Anexo I, 
 
10.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
 
10.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente no fornecimento dosbens. 
 
10.5. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outropretexto. O prazo de validade da 
proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de suaapresentação, 
conforme previsto no § 3º do art. 48 do Decreto n° 10.024/2019. Caso a licitaçao for de 
registro de preços, o prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a 01 ano 
contados da data da homologação do presente expediente, independente de menção 
expressa na proposta, salvo se esta ocorrer em prazo superior a 30 dias após a abertura 
das propostas, o que poderá ser reduzido equivalentemente. 

 
Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regênciade 
contratações públicas, quando participarem de licitações públicas (Acórdão nº 1455/2018 - 
TCU - Plenário); 
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11.  DA ABERTURA DA SESSÃO CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E  
FORMULAÇÃO DE LANCES. 
A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 
O pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que 
não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham 
vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de 
Referência. 
I Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
II Será desclassificada a prospota com os valores superiores aos estabelecido pelo 
presente edital.  
III A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, 
comacompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
IV A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 
sentidocontrário, levado a efeito na fase deaceitação. 
O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 
O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e 
oslicitantes. 
Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 
meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do 
valor consignado no registro. 
I O lance deverá ser ofertado pelo valor total do item/grupo, conforme consta no quadro do 
preâmbulo do edital. 
Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 
da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 
superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
 
12. MODO DE DISPUTA – ABERTO, (ART. 31, 32 E 33      DO DECRETO 10.024/2019) 
* Modo de disputa “aberto” (quando esta opção estiver marcada na tabela do 
preâmbulo deste edital). 
12.1. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 
“aberto”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 
prorrogações. 
 
12.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 
minutos do período de duração da sessão pública. 
 
12.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 
dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período 
de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

 
12.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 
públicaencerrar-se-á automaticamente. 
 
12.5. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, 
poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente,  admitir o reinício 
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da sessão públicade lances, em prol da consecução do melhor preço, conforme disposto no 
parágrafo único do art. 7º, mediante justificativa. Será adotado para o envio de lances no 
pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em que os licitantes apresentarão lances 
públicos e sucessivos. 
 
12.6. Os lances serão estabelecidos em valores nominais, tipo maior preço, em montante 
não inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais) em relação ao lance, imediatamente, ofertado 
anteriormente.  O tempo das ofertas seguirão as regras  previstas no artigo 32, do Decreto 
Federal nº 10.024/2019. 

 
12.7. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício 
da etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às 
exigências de habilitação. 
 
12.8. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar ou de valor inferior ao já ofertado pelo licitante. 
 
12.9. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo 
real, do valor do maior lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

 
12.10. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 
Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção 
dos lances. 
 
12.11. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta e, na 
hipótese de desistência de apresentar outros lances, valerá o último lance por ele 
ofertado, para efeito de ordenação das propostas. 
 
12.12. Em relação a itens/grupos não exclusivos para participação de microempresas e 
empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a 
verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O 
sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte 
participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for 
empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o 
disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006 e alterações. 
 
12.13. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte 
que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da proposta de maior preço 
serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 
 
12.14. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma 
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, 
no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação 
automáticapara tanto. 

 
12.15. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 
não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 
microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% 
(cinco por cento) na ordem de classificação para o exercício do mesmo direito no 
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prazo estabelecido no subitem anterior. 
 
12.16. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 
de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, 
será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá 
apresentar melhor oferta. 
 
12.17. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de 
classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas 
de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto. 
 
12.18. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 
aquele previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, 
sucessivamente, aos bensfornecidos: 
I por empresas brasileiras; 
II por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
III por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras 
de acessibilidade previstas nalegislação. 
 
12.19. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema 
eletrônicodentre as propostas empatadas. 
 
12.20. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública o pregoeiro deverá 
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o 
melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições 
diferentes das previstas neste Edital. 
 
12.21. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demaislicitantes. 
 
12.22. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 03 (três) 
horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e jáapresentados. 
 
12.23. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento 
daproposta. 
 
13.  DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 
a). Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em 
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 
máximo estimado para contratação, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e 
no § 9º do art. 26 do Decreto n.º10.024/2019. 
I. No presente processo o valor estimado/referência terá caráter sigiloso, nos termos dos 
§1° e §2° do art. 15 do Decreto n° 10.024/2019. 
II. Os preços estimados pela administração será divulgado somente após a fase de lances. 
 
b). Será desclassiicada a proposta ou o lance vencedor com valor superior ao preço máximo 
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estimado ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 
III. O licitante qualificado como produtor rural pessoa fisica deverá incluir, na sua proposta, 
os percentuais das contribuições previstas no art. 176 da Instrução Normativa RFB n. 971, 
de 2009, em razão do disposto no art. 184, inciso V, sob pena de desclassificação. 
 
c). Considera-se inexequível a proposta que: apresente preços global ou unitários 
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompativeis com os preços dos insumos e salários 
de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação 
não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e 
instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à 
totalidade da remuneração. 
 
d). Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios 
que fundamentam a suspeita; 
 
e). Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 
 
f). O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por 
meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 03 (três) 
horas, sob pena de não aceitação daproposta, conforme previsto no §2° do art. 38 do 
Decreto n° 10.024/2019. 
 
g). Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 
contenham as características do material ofertado, tais como marca, além de outras 
informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por 
meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem 
prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação 
daproposta. 
Se a proposta for desclassificada, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance subsequente, 
e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
 
h). Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova 
data e horário para a sua continuidade. 
 
i). Nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, 
poderá negociar com o licitante para que seja obtido o melhor preço. 
Nos itens/grupos não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à 
subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 
previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 
estabelecida, se for o caso. 
 
j). Aceita a proposta classificada em primeiro lugar, o licitante deverá comprovar 
suacondição de habilitação, na forma determinada neste Edital. 
k). Verificando-se, no curso da análise, o descumprimento de requisitos estabelecidos neste 
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edital e seus anexos, a proposta será desclassificada. 
 
14.  DA HABILITAÇÃO 
14.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor 
da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual 
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de 
sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta 
aos seguintes cadastros: 
I. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União 
(https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/) 
II. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também 
deseu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre 
as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoajurídica da 
qual seja sócio majoritário. 
III. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 
IV. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. 
O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 
VI. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta 
de condição de participação. 
VII. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência 
do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-
se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
VIII. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante 
será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via e-mail, no prazo de 3 (três) horas, 
sob pena de inabilitação. 
 
14.2. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 
salvo aqueles legalmente permitidos. 
 
14.3. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e 
seo licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 
aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos 
somente em nome da matriz. 

 
14.4. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de 
númerosde documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a 
centralização do recolhimento dessas contribuições. 
 
15. HABILITAÇÃOJURÍDICA 
15.1. Certidão Simplificada da Junta Comercial do Estado sede da empresa participante, 
expedida em até 60 (sessenta) dias, anteriores à data da abertura da sessão; 
 
15.2.  No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
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15.3.  Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada        à verificação 
da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 
 
15.4.  No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada 
- EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na 
Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 
administradores; 
 
15.5. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera com averbação no 
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 
 
15.6. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 
administradores; 
 
15.7. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o 
art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 
 
15.8.  No caso de agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP- P 
válida, ou, ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura 
Familiar e do Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4º, §2º do Decreto n. 7.775, de 
2012. 
 
15.9. No caso de produtor rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que 
comprove a qualificação como produtor rural pessoa fisica, nos termos da Instrução 
Normativa RFB n. 971, de 2009 (arts. 17 a 19 e 165). 
 
15.10. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto 
de autorização; 
 
15.11. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações 
ou da consolidação respectiva. 
 
16.  REGULARIDADE fiSCAL E TRABALHISTA: 
16.1. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e Dívida Ativa da União, e 
Contribuições Previdenciárias e às de Terceiros, em conjunto/unificada, na forma da Portaria 
MF nº 358, de 05 de setembro de 2014, expedido pela secretaria da Receita Federal, do 
domicílio ou sede do proponente; 
 
16.2. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
 
16.3. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 
aapresentação de certidão negativa de débitos trabalhistas; 
 
16.4. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede dolicitante; 
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16.5. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante apresentação de 
Certidão Negativa de Débitos Municipais expedidos pelo órgão municipal competente; 
Prova de inscrição no cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

 
17. QUALIfiCAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRO. 
17.1.  A Certidão Negativa de Falência ou Concordata, expedida pelo distribuidor da sede 
da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicilio da    pessoa fisica, com 
validade de 60 dias; 
 
17.2. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá 
apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido 
judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena 
de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação. 
 
18. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
18.1. Um ou mais atestado(s) e/ou declaração(ões) de capacidade técnica expedido(s) por 
pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, em nome da licitante, que comprove(m): 
 
18.2. Aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características e 
quantidades com o objeto desta licitação, demonstrando que a licitante executa ou 
executou contratos em atividades pertinentes e compatíveis com o objeto da licitação que 
correspondam ao LOTE que ofertou proposta conforme previsto no edital de licitação. 
 
19. DOS DOCUMENTOS ESPECÍfiCOS 
19.1. Deverá ser apresentada certidão emitida pelo Banco Central do Brasil comprobatório 
da condição de instituição financeira devidamente autorizada a funcionar. 
 
19.2. Declaração de que suas agências, PAB’s e seus caixas eletrônicos possuem toda 
infraestrutura necessária ao perfeito cumprimento do objeto do contrato, inclusive quanto à 
mão-de-obra especializada, equipamentos, segurança e tecnologia. 
 
19.3. Declaração de Micro e Pequena empresa ou Empresa de Pequeno Porte, no ato do 
Credenciamento, conforme modelo VIII (não neste caso). 
 
19.4. Declaração, assinada por quem de direito, de inexistência de fato superveniente à 
emissão das certidões apresentadas, Anexo VI. 
 
19.5. Declaração de fatos impeditivo de habilitação no presente certame licitatório, conforme 
modelo constante do Anexo V deste Edital. 
 
19.6. Declaração, assinada por quem de direito, que não emprega menores de 18 anos 
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre ou menor de dezesseis anos, em qualquer 
trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos, conforme modelo 
constante do Anexo VII deste Edital. 
 
19.7. Declaração de Responsabilidade, Anexo IX. 
 
19.8. Declaração que não possui grau de parentesco com membros da administração, 
conforme modelo constante do Anexo X deste Edital. 
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19.9. Os documentos exigidos para habilitação deverão ser apresentados em meio digital 
pelos licitantes, por meio de funcionalidade presente no sistema, até a data e o horário 
estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á 
automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

 
19.10. Caso os documentos de habilitação não mencionem o prazo de validade e/ou 
validação, será considerado o prazo de 60 (sessenta) dias contados de sua emissão, 
exceto para aqueles que o prazo seja indeterminado e/ou definido neste edital;  
 
19.11. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital  complementar 
que entender pertinente, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 03 
(três) horas, sob pena de inabilitação. Neste caso, somente mediante autorização do 
Pregoeiro e em caso de indisponibilidade do sistema, será aceito o envio da documentação 
por meio do e- mail licitacao@conselheiromairinck.pr.gov.br . 
 
19.22. Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 
aqueles legalmente permitidos. 
 
19.13. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, 
e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 
aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos 
somente em nome da matriz. 
 
19.14. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de 
números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a 
centralização do recolhimento dessas contribuições. 
 
19.15. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede 
que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada 
vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 
 
19.16. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase 
de habilitação. 
 
19.17. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como 
microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma 
restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O 
prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, 
quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 
 
19.18. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior 
acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo 
facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na 
ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou 
sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será 
concedido o mesmo prazo para regularização. 
 

mailto:cmss.licitacao@imbau.pr.gov.br
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19.19. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 
Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a 
continuidade da mesma. 
 
19.20. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não 
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 
estabelecido neste Edital. 

 
19.21. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 
relação à integridade do documento digital. 
 
19.22. Nos itens/grupos não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em 
havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 
empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo- se a disciplina 
antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
 
19.23. O licitante provisoriamente vencedor em um item/grupo, que estiver concorrendo em 
outro item/grupo, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, 
isto é, somando as exigências do item/grupo em que venceu às do item/grupo em que 
estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação 
das sanções cabíveis. 
 
19.24. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante 
serádeclarado vencedor. 
 
20. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
20.1. A proposta final do licitante que ofereceu o maior valor deverá ser encaminhada no 
prazo de 3 (três) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico, 
conforme Anexo VI e deverá: 
 
20.2. Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, 
entrelinhas ouressalvas. 
 
20.3. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para 
fins de pagamento (facultativo). 
 
20.4. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 
decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o 
caso. 
 
20.5. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca. 
 
22.6. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 
algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93). 
 
20.7. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 
primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por 
extenso, prevalecerão estesúltimos. 
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20.8. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, 
sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a 
mais de um resultado, sob pena dedesclassificação. 

 
20.9. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 
considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça 
vínculo à proposta de outrolicitante. 
20.10. No presente processo será aceito valores com até 2 (duas) casas após a vírgula. 
 
20.11. Não serão aceitos documentos, declarações e proposta emitidas após data de 
abertura do certame. 
 
20.12. Documentos ilegíveis, de baixa qualidade ou registros sem identificação de item 
serão desconsiderados. 
 
20.13. Posteriormente, os mesmos documentos da Empresa vencedora deverão ser 
encaminhados em originais e autenticados, no prazo máximo de 03 (tres) dias úteis, 
contados da data da sessão pública virtual, juntamente com a proposta de preços corrigida, 
para a Prefeitura Municipal de CONSELHEIRO MAIRINCK - PR: 
Endereço: Rua Francisco Siqueira Kortz, 471, São Cristovão. Pregoeiro: Mabily Dayanne 
Francisco Leal Email: licitacao@conselheiromairinck.pr.gov.br Telefone: 43 3561.1221 
 
20.14. Desnecessária a autenticação adminsitrativa realizada por servidor público para 
documentos autenticados via web – por meio de certificação digital do órgão expedidor do 
documento ou que seja possivel consultar sua autenticidade via web e da assinatura digital.  
 
20.15. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da 
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será 
concedido o prazo de 10 (dez) minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de 
recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende 
recorrer e por quais motivos, em campo próprio dosistema. 
 
20.16. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a 
existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o 
recurso,fundamentadamente. 
I. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará 
ascondições de admissibilidade do recurso. 
II. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a 
decadência desse direito. 
III. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias 
para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, 
intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em 
outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seusinteresses. 
 
20.17. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetiveis 
deaproveitamento. 
 

mailto:licitacao@conselheiromairinck.pr.gov.br
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21. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
a). A sessão pública poderá ser reaberta: 
I. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 
situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 
II. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a 
sessãoreaberta. 
 
IV. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, ou, comunicadono 
site oficial, de acordo com a fase do procedimento licitatório. 
V. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF, 
sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 
 
22. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
a). O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do 
Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a 
regular decisão dos recursosapresentados. 
b. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente homologará o procedimento licitatório. 
 
 
23. DA FORMALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 
a). Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo 
de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 
b). O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, 
conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 
c). Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 
assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração 
poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência 
postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado e 
devolvido ao município. 
d). O prazo previsto aqui previsto poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 
e). O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 
adjudicada, implica no reconhecimento de que: 
I. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 
estabelecida as disposições da Lei nº 8.666, de 1993; 
II. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 
III. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 
77 e 78 da Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 
79 e 80 da mesma Lei. 
f). O prazo de vigência do contrato será de 60 (sessenta) meses, prorrogável 
conforme previsão no instrumento contratual ou no termo de referência. 
g). Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para identificar 
possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou 
entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas 
indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 
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2018, e nos termos do art. 6º, III, da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia 
ao CADIN. 
h). Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação 
das condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante 
durante a vigência do contrato ou da ata de registro de preços. 
i). Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 
consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a  

 
Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais 
cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante respeitada a ordem de 
classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a 
proposta e eventuaisdocumentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato 
ou a ata de registro depreços, conforme previsão contida no §2° do Art. 48 do Decreto 
10.024/2019. 
 
24. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
a). As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas na Minuta de 
Contrato e anexos do Edital; 
 

25. DO PAGAMENTO 
a). O recebimento do objeto da licitação se dará conforme o disposto nos parágrafos do 
inciso II do artigo 73 da Lei nº 8.666/93. 
b). O recebimento não exclui a responsabilidade da Contratada pelo perfeito desempenho 
do material fornecido ou do serviço prestado, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades 
detectadas quando da utilização e/ou execução dos mesmos. 
c). A critério da contratante poderão ser utilizados os pagamentos devidos para cobrir 
dívidas de responsabilidade da Contratada para com ela, relativas a multas que lhe tenham 
sido aplicadas em decorrência da irregular execução contratual. 
d). A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o 
número de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas 
de preços, bem como da Nota de Empenho, não se admitindo notas fiscais/faturas emitidas 
com outros CNPJ’s. 
 
e). Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, não correrá qualquer tipo de 
acréscimo a título de encargos moratórios. 
 
26. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
a). As fraudes ou irregularidades se configuram sempre que houver tentativa de 
frustraçãodo caráter competitivo e da impessoalidade nas licitações. 

 
b). Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, 
olicitante/adjudicatário que: 
I. não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, 
quandoconvocado dentro do prazo de validade da proposta; 
II. não assinar a ata de registro de preços, quando cabível; 
III. apresentar documentação falsa; 
IV. deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
V. ensejar o retardamento da execução do objeto; 
VI. não mantiver a proposta; 
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VII. cometer fraude fiscal; 
VIII. comportar-se de modo inidôneo; 
c). As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, 
em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso 
assumido injustificadamente. 

 
d). Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 
licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de 
lances. 
 
e). O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 
anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 
sanções: 
I. Advertência por faltas leves assim  entendidas como aquelas que não a carretarem 
prejuízos significativos ao objeto da contratação; 
II. Multa de 30 % (trinta por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) 
pelaconduta do licitante 
III. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo 
prazo de até dois anos; 
IV Impedimento de licitar e de contratar com a União e descredenciamento no SICAF, pelo 
prazo de até cinco anos; 
 
f). Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 
 
g). A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
 
h). Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de 
infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato 
lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo 
necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à 
autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a 
eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de 
Responsabilização – PAR. 
 
i). A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como 
ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 
1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

 
j). O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 
Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com 
ou sem a participação de agente público. 
 
k). Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta 
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do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, 
conforme artigo 419 do Código Civil. 
 
A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 
que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o 
procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 
1999. 
 
l). A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 
da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 
Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 
 
m). As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
 
n). As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de 
Referência. 
 
27. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
a). Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, 
qualquer pessoa poderá impugnar este Edital. 
 
b). A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail 
licitacao@conselheiromairinck.pr.gov.br 
 
c). Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus 
anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de 
recebimento da impugnação. 
 
d). Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 
certame. 
 
e). Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser 
enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da 
sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no 
Edital. 
 
f). O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, 
contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos 
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 
 
g). As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 
 
h). A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 
 
i). As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão 
os participantes e a administração. 

 

mailto:cmss.licitacao@imbau.pr.gov.br
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28. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
a). Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 
Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que 
não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 
 
b). Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 
observarão o horário de Brasília – DF. 
 
c). No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou 
falhasque não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 
mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 
validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 
 
d). A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
 
e). As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
 
f). Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 
e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses 
custos,independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 
 
g). Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 
expediente na Administração. 
 
h). O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 
isonomia e do interesse público. 
 
i). Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 
peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
 
j). O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico WWW.BLL.ORG.BR, nos 
dias úteis, mesmo endereço e período no qual os autos do processo 
administrativopermanecerão com vista franqueada aos interessados. 
k). O Edital também estará disponibilizado no endereço eletrônico 
http://www.imbau.pr.gov.br/. 
 

Conselheiro Mairinck– Pr, 06 de Dezembro de 2023 
 

 
Alex Sandro Pereira Costa Domingues 

Prefeito Municipal 
 

 

http://www.bll.org.br/
http://www.imbau.pr.gov.br/
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Elsie de Souza Santos 
Pregoeira 

 
 

Sidnei Domingos Ferreira 
Secretário da Equipe de Apoio 

 
 

Adalto Aparecido Lopes Luiz 
Equipe de Apoio 

 
 
 

Anderson Ferreira de Siqueira 
Equipe de Apoio 

 
 

Marcinio Messias 
Equipe de Apoio 
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PREGÃO ELETRÔNICO N° 53/2023 
 
ANEXO I 
 
TERMO DE REFERENCIA 
 
DO OBJETO 
Contratação de Instituição Financeira Pública ou Privada, autorizada pelo Banco 
Central do Brasil, para prestação de serviços de pagamento da folha salarial e outras 
indenizações a servidores ativos e inativos, pensões alimentícias, que recebem 
proventos pelo mesmo e outros conforme comando da autoridade competente do  
Município de Conselheiro Mairinck-Pr. 

item Especificações Unid. Quant. 
Maior 

Lance/Ofertap
oe lote Único 

01 Contratação de Instituição Financeira Pública ou 
Privada, autorizada pelo Banco Central do 
Brasil, para prestação de serviços de pagamento 
da      folha      salarial      e      outras 
indenizações a servidores ativos e inativos, 
pensões alimentícias, que recebem proventos 
pelo mesmo e outros conforme comando da 
autoridade competente do Município de 
Conselheiro Mairinck-Pr. 
Totalizando: em média 246, sendo 02 agentes 
políticos, (prefeito e vice-prefeito), 16 em cargo 
em comissão, 152 funcionáros, 27 cargos pss 34 
aposentados, 10 pensionistas e 05 conselheiros 
tutelares. 

Unid. 01 46.666,00 

 
2. JUSTIFICATIVA OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO E PREÇO. 
A contratação destes serviços bancários, de forma centralizada em uma única instituição 
bancária oficial faz-se necessária para proporcionar agilidade e eficiência no processamento 
dos pagamentos celebrados pelo município, bem como para aproveitar os benefícios da 
economia de escala propiciadas pelo grande contingentede operações decorrentes de suas 
relações obrigacionais com os servidores públicos municipais. 
Para os fins do presente Termo de Referência, são considerados "servidores públicos 
municipais" todos os funcionários ativos, incluindo efetivos e comissionados, os 
empregados públicos, incluindo os contratados por tempo determinado, enfim todos aqueles 
com os quais a Administração direta mantenha ou venha a manter vínculo jurídico que 
imponha pagamento de remuneração, seja está em forma de vencimento, salário, subsídio 
e proventos. 
 
Essa contratação é de extrema importância tendo em vista a proximidade do encerramento 
do prazo de vigência do contrato 53/2018 de prestação de serviços financeiros, celebrado 
entre o Município de CONSELHEIRO MAIRINCK e o Banco Bradesco S/A, para a prestação 
dos serviços previstos no objeto do presente Termo. 
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O critério de julgamento a ser adotado será o de maior lance ou oferta, é imperioso que seja 
realizado por meio de Pregão Eletrônico modalidade que viabiliza a obtenção da proposta 
mais vantajosa à Administração Pública Municipal. 
 
3. DO PAGAMENTO 
3.1. O valor inicial a ser ofertado pelas instituições financeiras interessadas em participar da 
licitação deverá ser de, no mínimo de R$ 46.666,00 (Quarenta e Seis Mil Seiscentos e 
Sessenta e Seis Reais), sendo que o pagamento será em uma única parcela. 
 
3.2. O valor para esta licitação foi estimado através do Processo licitatório anterior que 
ocorreu no ano de 2018, Pregão 20/2018 – anexo ao memorando inicial, Prefeitura de Inajá 
Pr e Prefeitura de Guapirama-Pr. 
 
4. CONDIÇÕES GERAIS DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
4.1. Adota-se o termo de remuneração para todos os pagamentos envolvidos no presente 
contrato, tais como salários, vencimentos etc, em termos líquidos e o termo 
funcionalismo/funcionário compreende a totalidade do público destinado do contrato a ser 
firmado, bem como as novas contratações, que ocorreram navigência do contrato firmada. 
 
4.2. O Município estará isento de toda e qualquer cobrança de tarifa, taxa ou similar 
pertinentes ao processamento de folha de pagamento. 
 
5. DA QUALIFICAÇÃO TECNICA 
5.1. Deverá ser apresentada certidão emitida pelo Banco Central do Brasil comprobatório da 
condição de instituição financeira devidamente autorizada a funcionar. 
5.2. Declaração de que suas agências, PAB’s e seus caixas eletrônicos possuem 
toda infraestrutura necessária ao perfeito cumprimento do objeto do contrato, inclusive 
quanto à mão-de-obra especializada, equipamentos, segurança e tecnologia. 
 
6. PROCEDIMENTOS GERAIS. 
6.1. O Banco deverá iniciar a prestação do serviço a partir assinatura do contrato; 
 
6.2. Só será admitida a prorrogação do prazo fixado em caso de culpa exclusiva do 
Município, e que impeça totalmente o início dos serviços pelo banco. 
 
6.3. O Município, no prazo máximo de 10 (dez) dias contados da assinatura do contrato, 
encaminhará ao Banco, em meio digital, os dados cadastrais necessários para a 
abertura das contas objetos deste contrato. 
 
6.4. Recebidas às informações o Banco deverá providenciar a pré-abertura das contas em 
agências especificas, aberta ou definida para o atendimento ao funcionalismo, definido 
juntamente com o Município, agenda de comparecimento do funcionalismo a esta agência, 
para a assinatura dos contratos pertinentes e entregas dos documentos. 
 
6.5. Toda a despesa decorrente das ações elencadas ocorrerá por conta do Banco, 
cabendo ao município somente informar/orientar o funcionalismo a respeito do 
procedimento. 
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6.6. O Banco não poderá recusar a abertura da conta em nome do funcionário. 
 

6.7. As contas bancarias formalizadas de acordo com o objeto de comunicação do Banco ao 
Município para atualização da base cadastral. 
 
7. PROCEDIMENTOS OPERACIONAIS. 
7.1. O Município abrirá tantas contas quantas forem necessárias ao processamento do 
pagamento da remuneração, em agências situadas no Município, dotadas de estrutura para 
atendimento a setor público, para a realização dos serviços constantes neste termo de 
referência. 
 
7.2. A oscilação do número de servidores, causados por admissões, demissões licenças, 
etc. não alterará qualquer condição do edital, nem sujeitará qualquer das partes ao 
pagamento de indenização ou de outra penalidade. 
 
7.3. O Banco disponibilizará sem ônus para o Município ou direito a ressarcimento, sistemas 
eficientes e seguros de informática. 
 
7.4. O Município providenciara a transferência dos recursos financeiros necessário a 
cobertura das contas seja por transferência entre contas do mesmo Banco, seja por 
qualquer meio de transferência bancaria, de forma a prover saldo suficiente a execução 
dos pagamentos. 
 
7.5. O Banco devera proceder ao credito nas contas salário individuais de cada funcionário 
em D+0 da data do debito da conta definida no anexo constando as datas nos arquivos 
eletrônicos. 
 
7.6. O Município encaminhará mensalmente ao Banco até o terceiro dia útil, 
relatório/arquivo (Nome e CPF) contendo relação de funcionários cujo dados bancários não 
constem da base cadastral do Município. 
 
7.8. O Banco repassara até o decimo dia útil do mês, um relatório/arquivo contendo as 
informações necessárias a atualização da base cadastral (Nome, CPF, dados bancários) 
em resposta ao requerimento. 
 
7.9. O Banco deverá lançar os créditos nas contas bancárias dos servidores do Município 
de Conselheiro Mairinck-Pr referente aos valores líquidos das folhas de pagamento 
mensais, 13º salário, férias e demais créditos originários da relação de vínculo entre os 
servidores e o Município. 
 
7.10. Qualquer outro serviço não previsto nos itens anteriores será livremente pactuado 
entre o banco e o cliente, não podendo, entretanto, ser tarifado em valor superior aos 
praticados para os demais correntistas do BANCO. 
 
8. ROTINAS OPERACIONAIS DO SISTEMA 
8.1 O Banco realizara os testes necessários à validação dos arquivos referenciados, 
informando o Município da existência de eventuais inconsistências no primeiro dia útil após 
sua recepção. 
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8.2. No caso de haver alguma inconsistência o Município emitirá novo arquivo, retificado 
transmitindo nas condições já previstas, até um dia útil da data do debito da conta com 
recibo de entrega imediata. 

 
8.3. O Banco disponibilizara em até 3 (três) dias úteis da data do credito ao funcionalismo 
arquivo retorno em meio digital, que permita a confirmação dos créditos pagos e não pagos 
ao funcionalismo. 
 
9. PROCEDIMENTOS DA CONTA SALÁRIO DOS FUNCIONARIOS. 
9.1 A abertura, condições de uso e movimentação da conta serão as definidas em 
legislação própria do Banco Central, em especial as Resoluções 3424/2006 no tocante aos 
serviços, prazos e tarifas. 
 
9.2 Para o funcionário que deseja movimentar a conta no Banco, à mesma não poderá ser 
tarifada em valor superior aos praticados para os demais correntistas do Banco. 
 
10. INFORMAÇÕES GERAIS QUADRO DE SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE 
CONSELHEIRO MAIRINCK 
10.1. Servidores ativos: A folha de pagamento dos servidores ativos do Município de 
CONSELHEIRO MAIRINCK no que tange a sua distribuição quantitativa, totalizando: em 
média 246, sendo 02 agentes políticos, (prefeito e vice-prefeito), 16 em cargo em comissão, 
152 funcionáros, 27 cargos pss 34 aposentados, 10 pensionistas e 05 conselheiros 
tutelares. 

 
11. METODOLOGIA 
11.1. O critério de aceitação das propostas será o Maior Lance (Oferta de Preço). 
 
12. JUSTIFICATIVA DA VIGÊNCIA 
12.1. Justificamos que a vantajosidade da contratação por sessenta meses se dá por alguns 
motivos: primeiramente ponderamos que o artigo 57 caput da Lei 8.666/1993 “A duração 
dos contratos regidos por esta Lei ficará adstrita à vigência dos respectivos créditos 
orçamentários ...” Não tratando o presente Processo Licitatório de dispêndio de recursos, 
principalmente no que tange os vinculados ao Plano Plurianual seguimos a análise. 
 
12.2. A contratação por período inferior a sessenta meses torna o Edital menos 
interessante, uma vez que este tipo de licitação vende um “ativo especial intangível”, 
portanto trata se de um bem, para trazer interessados a compra, e a licitação não resultar 
deserta, a Administração deve oferecer vantagens e uma delas é o período de contratação 
por sessenta meses. Uma vez que o custo x benefício deva compensar para o comprador 
frente as obrigações adquiridas. Avaliamos que o prazo estendido oferece aos licitantes 
condições de ofertarem preços melhores, trazendo assim, vantagem para o Município. 
 
12.3. Entendemos que a vantagem econômica advinda do pagamento dos créditos da folha 
de pagamento é intrínseca à contratação de instituição financeira para tal finalidade. Essa 
vantagem é amplificada no momento em que se prevê a exclusividade de uma instituição 
fazer os pagamentos e do prazo contratual ser de 60 (sessenta) meses. 
 
12.4. Outra questão é que para o Município também torna-se vantajoso o prazo de 60 
(sessenta) meses, uma vez que traz maior eficiência e economia para a máquina, 
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considerando que a migração de contas e demais procedimentos ligados ao processo 
tornam a contratação a cada 12 (doze) meses custosa, ineficiente. 

 
12.5. Nas pesquisas realizadas foram encontrados apenas Editais com prazos de Vigência 
de 60 (sessenta) meses a partir da data de assinatura do contrato, entendemos assim, que 
seja o comumente usados. 

 
12.6. O Contrato em questão é de grande vulto e deve ser prestado sem nenhum tipo de 
interrupção. 
 
12.7 Considerando o interesse público e discricionariedade da Administração junto aos 
motivos já relatados, concluímos ser vantajoso para a administração queo contrato seja 
celebrado por 60 (sessenta) meses. 
 
13. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS 
13.1. 3.3 90 39 00 00 Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. 
 
14. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
14.1. Informar, no ato da contratação, o número será feito o depósito relativo ao valor 
ofertado na licitação. 
 
14.2. Centralizar os recursos mensais da folha de pagamento de seus servidores ativos na 
instituição financeira contratada. 
 
14.3. Informar sempre que solicitado pela CONTRATADA, o saldo da margem consignável 
dos salários, por ocasião da solicitação de empréstimos. 
 
14.4. Transferir para conta indicada pela instituição financeira contratada, no mês seguinte 
ao da assinatura do contrato, todos os recursos financeiros e administrativos necessários 
para que seja efetuada a folha de pagamento dos servidores. 
 
14.5. Prestar todo o apoio necessário a CONTRATADA para que seja alcançado o objeto do 
termo em toda a sua extensão. 
 
14.6. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 
aceitação e recebimento definitivo; 
 
14.7. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
verificadas no serviço fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
 
14.8. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado; 
 
14.9. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao serviço, no prazo e 
forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 
 
14.10. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de 
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Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da 
Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 
14.11. Formalizar os pedidos de estorno/reversão de créditos indevidos aos beneficiários, no 
prazo máximo de 01 (um) dia útil anterior ao depósito nas contas dos beneficiários. 

 
14.12. Comunicar ao Banco, assim que disponível a informação, os casos de afastamento 
e/ou morte de seus agentes públicos, servidores ativos e inativos, pensionistas, pensões 
alimentícias, estagiários e outros. 
 
14.13. Manter atualizadas junto ao banco as informações constantes dos dados cadastrais 
constantes deste Termo de Referência, relativas ao pagamento da folha salarial. 
 
15. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
15.1. Creditar na conta bancária a ser indicado pelo Município, nos prazos e na forma 
previstos neste Termo de Referência, o valor ofertado na licitação, em moeda corrente 
nacional. 
 
15.2. Informar aos beneficiários do contrato, para fins de abertura de conta  salário, todos os 
procedimentos necessários para a sua formalização, tais como, preenchimento de fichas 
(cartões) cadastrais e de assinaturas, cadastramento de senha, etc. 
 
15.3. Informar aos beneficiários os procedimentos necessários para a formalização da 
abertura das contas. 
 
15.4. Checar se o CPF do beneficiário é o mesmo do cadastrado na conta. 
Responsabilizar-se pela guarda e sigilo dos arquivos repassados pelo Município para o 
atendimento do objeto deste termo de referência. 
 
15.5. Corrigir quaisquer irregularidades e/ou omissões na execuçãodos serviços, 
quando de sua responsabilidade, arcando com todos os ônus decorrentes. 
 
15.6. Disponibilizar número de telefone à Contratante para ligação gratuita para 
esclarecimentos de dúvidas quanto à prestação dos serviços objeto do contrato. 
 
15.7. Manter a regularidade jurídica, econômico-financeira e fiscal, bem comosua 
qualificação técnica e os requisitos de habilitação, durante toda execução do contrato. 
 
15.8. A contratada deve abrir e manter, sem ônus para a contratante, a conta para os 
servidores ativos, da Prefeitura Municipal, efetuando a coleta de dados, documentos e 
assinaturas necessários, no local e horário de trabalho (dentro do horário de atendimento 
bancário), para efeito de recepção de depósito de salários, subsídios e valores dos créditos 
informados pela contratante em relatórios de folha de pagamento. 
 
15.9. A contratada não poderá recusar, sob qualquer pretexto, a abertura de contas  dos 
servidores públicos municipais, sob pena de rescisão do contrato  e suas consequências, 
ressalvadas as restrições do Banco Central do Brasil. 
 
15.10. A contratada deverá acatar alterações de domicílio bancário que forem solicitadas 
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pelos agentes públicos municipais no ato da formalização da abertura de contas. 
 

15.11. Caberá à contratada repassar ao Município, até o 3º dia útil de cada   mês, os 
dados cadastrais da contas-salário que forem abertas em nome dos agentes públicos 
municipais, assim como as mudanças de agência de pagamento, sendo de inteira 
responsabilidade da CONTRATADA a veracidade das informações, sob pena de 
responsabilização civil e administrativa. 
 
15.12. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e 
sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes 
da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 
 
15.13. Os serviços ofertados deverão atender às exigências de qualidade, observados os 
padrões e normas baixadas pelos órgãos competentes de controle e fiscalização, bem 
como às normas e legislações alusivas às Instituições Financeiras, além de atender à Lei 
Federal nº 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor) no que for pertinente. 
 
15.14. A instituição bancária deve-se aprimorar e inovar sempre os produtos e serviços 
oferecidos aos servidores municipais e manter uma assessoria especializada em análises 
confiáveis de seus investimentos e taxas de retorno compatíveis do mercado. 
 
15.15. Reparar ou corrigir, dentro do prazo estipulado pela Prefeitura Municipal de 
CONSELHEIRO MAIRINCK-PR, os eventuais vícios, defeitos ou incorreções 
constatadas pela fiscalização dos serviços. 
 
15.16. Não haverá qualquer solidariedade entre a Prefeitura Municipal de 
CONSELHEIRO MAIRINCK-PR e a CONTRATADA, quanto ao cumprimento das 
obrigações trabalhistas e previdenciárias de seus empregados, cabendo a ele assurmir, de 
forma exclusiva, todos os ônus advindos da relação empregatícia; 
 
15.17. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação; 
 
15.18. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 
 
15.19. Executar os serviços em absoluto sigilo por seus prepostos, ficando, assim, vedada à 
divulgação, por qualquer modo e a qualquer título, sem prévia e expressa autorização da 
PREFEITURA, de qualquer dado ou informação acerca do cadastro funcional e/ou valores 
remuneratórios dos servidores/funcionáriosmunicipais. 
 
16. DA SUBCONTRATAÇÃO 
16.1. Não será admitida a subcontratação do objeto. 
 
17. ALTERAÇÃO SUBJETIVA 
17.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa 
jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de 
habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições 
do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa 
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da Administração à continuidade do contrato. 
 
18. CONTROLE DA EXECUÇÃO 
18.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para 
acompanhar e fiscalizar a entrega, anotando em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de 
falhas ou defeitos observados. 
 
18.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda 
que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não 
implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de 
conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 
 
18.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização 
das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade 
competente para as providências cabíveis. 
 
19. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
19.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 eda Lei nº 10.520, 
de 2002, a Contratada que: 
 
19.2. Inexecução total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidasem decorrência 
da contratação; 
 
16.3. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
 
19.4. Fraudar na execução do contrato; 
 
19.5. Comportar-se de modo inidôneo; 
 
19.6. Cometer fraude fiscal; 
 
19.7. Não mantiver a proposta. 
 
19.8. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima 
ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
 
19.9. Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que nãoacarretem 
prejuízos significativos para a Contratante; 
 
19.10. Multa moratória por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, como segue; 
 
19.11. Multa compensatória de 1% (um por cento) sobre o valor total do contrato ou de item 
do contrato, nesse último caso quando a licitação tenha sido julgada e adjudicada por item, 
considerando, para fins de cálculo do valor da multa, somente a parcela do contrato ou do 
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item de contrato inadimplida, por dia de atraso no prazo contratual de entrega, limitado a 
10% do mesmo valor, por ocorrência; 
 
 
19.12. Multa compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato ou de 
item do contrato, nesse último caso quando a licitação tenha sido julgada e adjudicada por 
item, considerando, para fins de cálculo do valor da multa, somente a parcela do contrato ou 
do item do contrato inadimplida, por infração a qualquer cláusula ou condição do contrato, 
não especificada na alínea “a” acima e aplicada em dobro na sua reincidência; 
 
19.13. Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato ou de 
item do contrato, nesse último caso quando a licitação tenha sido julgada e adjudicada 
por item, no caso de recusa injustificada da licitante adjudicatária em firmar o instrumento 
de contrato ou em aceitar ou em retirar o instrumento equivalente, ou deixar de apresentar 
os documentos exigidos para sua celebração, conforme o caso, no prazo e condições 
estabelecidas. 
 
19.14. suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de 
até dois anos; 
 
19.15 Impedimento de licitar e contratar com o Município pelo prazo de até cinco anos; 
 
19.16. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 
 
19.17. Também fica sujeito às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, a 
Contratada que: 
 
19.18.Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos; 
 
19.19. Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
 
19.20. Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude 
de atos ilícitos praticados. 
 
19.21. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-
se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 
 

19.22. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 
Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 
 
19.23. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no TCE/PR.  
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PREGÃO ELETRÔNICO N° 53/2023 
 
ANEXO II 
 
MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL FINAL (licitante vencedor) 
 
Apresentamos nossa proposta para o(s) item(ns) da presente licitação Pregão, na Forma 
Eletrônica nº 53/2023 acatando todas as estipulações consignadas no respectivo Edital e 
seus anexos. 
 
IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE: 
NOME DA EMPRESA: 
CNPJ e INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
REPRESENTANTE e CARGO: 
CARTEIRA DE IDENTIDADE e CPF: 
ENDEREÇO e TELEFONE: 
AGÊNCIA e Nº DA CONTA BANCÁRIA 
 
PREÇO (READEQUADO AO LANCE VENCEDOR) 
Deverá ser cotado, preço unitário e total por item, de acordo com o Anexo 01 do Edital. 
PROPOSTA: R$ (Por extenso) 
 
CONDIÇÕES GERAIS 
A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente 
licitação. 
 
LOCAL DE EXECUÇÃO 
De acordo com o especificado no Anexo 01, deste Edital. 
 
Obs.: No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, 
taxas e encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, 
assim como despesas com transportes e deslocamentos e outras quaisquer que incidam 
sobre a contratação. 
 
VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL 
De no mínimo, 90 (noventa) dias contados a partir da data da sessão pública do Pregão. 
 
LOCAL E DATA 
 
NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA EMPRESA 
 
OBS: A INTERPOSIÇÃO DE RECURSO SUSPENDE O PRAZO DE VALIDADE DA 
PROPOSTA ATÉ DECISÃO. 
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PREGÃO ELETRÔNICO N° 53/2023 
 
 
 
ANEXO III 
 
TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA DE PREGÃO ELETRÔNICO DA  
BLL - BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL 
 

Natureza do Licitante (Pessoa Física ou Jurídica) 

Razão Social: 

Ramo de Atividade: 

Endereço: 

Complemento: Bairro: 

Cidade: UF: 

CEP: CNPJ: 

Telefone Comercial: Inscriçao Estadua: 

Representant e Legal: RG: 

E-mail: CPF: 

Telefone e Celular: 

Whatsapp: 

Resp. Financeir o: 

E-mail 
Financeir o: 

Telefone: 

E-mail para informativo de edital 

ME/EPP: ( ) SIM ( ) Não 

 
Por meio do presente Termo, o Licitante acima qualificado manifesta sua adesão ao 
Regulamento do Sistema de pregão Eletrônico da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil do 
qual declara ter pleno conhecimento, em conformidade com as disposições que seguem. 
 
São responsabilidades do Licitante: 
I. Tomar conhecimento de, e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais de 
negóciosdos quais venha a participar; 
II. Observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentação exigida nos 
editaispara fins de habilitação nas licitações em que for vencedor; 
III. Observar a legislação pertinente, bem como o disposto no Estatuto Social e nas 
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demais normas e regulamentos expedidos pela BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, dos 
quais declara ter pleno conhecimento; 
IV. Designar pessoa responsável para operar o Sistema Eletrônico de Licitações, conforme 
Anexo III.I 
V. Pagar as taxas pela utilização do Sistema Eletrônico de Licitações. 
 
O Licitante reconhece que a utilização do sistema eletrônico de negociação implica o 
pagamento de taxas de utilização, conforme previsto no Anexo IV do Regulamento do 
Sistema Eletrônico de Licitações da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil. 
 
O Licitante autoriza a BLL – Bolsa de Licitações do Brasil a expedir boleto de cobrança 
bancária referente às taxas de utilização ora referidas, nos prazos e condições definidos no 
Anexo IV do Regulamento Sistema Eletrônico de Licitações da BLL - Bolsade Licitações do 
Brasil. 
 
O presente Termo é por prazo indeterminado podendo ser rescindido, a qualquer tempo, 
pelo Licitante, mediante comunicação expressa, sem prejuízo das responsabilidades 
assumidas durante o prazo de vigência ou decorrentes de negócios realizado e/ou em 
andamento. 
O Licitante assume a responsabilidade de pagamento dos valores devidos até a data da 
última utilização do Sistema, e/ou até a conclusão dos negócios em andamento. 
Responsabilizando- se pelas informações prestadas neste Termo, notadamente as 
informações de cadastro, alterações contratuais e/ou de usuários do Sistema, devendo, 
ainda, informar a BLL - Bolsa de Licitações do Brasil qualquer mudança ocorrida. 
 
 
Local e data: 

 
 
 
 
 

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório) 
 
 
OBSERVAÇÃO: OBRIGATÓRIO RECONHECER FIRMA (EM CARTÓRIO) DAS 
ASSINATURAS E ANEXAR COPIA DO CONTRATO SOCIAL E ULTIMAS ALTERAÇÕES 
E/OU BREVE RELATO E/OU CONTRATO CONSOLIDADO (AUTENTICADAS). 



 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO MAIRINCK 

Estado do Paraná 
 

Sede: Praça Otacílio Ferreira - Fone/(0xx43) 3561-1221 
CNPJ 75.968.412/0001-19  

 

 

 
 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 53/2023 
 
ANEXO IV 
 
TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA ELETRÔNICO DE LICITAÇÕES DA BLL BOLSA 
DELICITAÇÕES DO BRASIL INDICAÇÃO DE USUÁRIO DO SISTEMA 
 

Razão Social do Licitante: 

CNPJ/CPF: 

Operadores 

 Nome: 

 CPF: Função: 

 Telefone: Celular: 

 Fax: E-mail: 

 Whatsapp  

2 Nome: 

 CPF: Função: 

 Telefone: Celular: 

 Fax: E-mail: 

 Whatsapp 

3 Nome: 

 CPF: Função: 

 Telefone: Celular: 

 Fax: E-mail: 

 Whatsapp  

 
O Licitante reconhece que: 
I. A Senha e a Chave Eletrônica de identificação do usuário para acesso ao sistema são de 
uso exclusivo de seu titular, não cabendo à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil nenhuma 
responsabilidade por eventuais danos ou prejuízos decorrentes de seu uso indevido; 
II. O cancelamento de Senha ou de Chave Eletrônica poderá ser feito pela BLL - Bolsa de 
Licitações do Brasil, mediante solicitação escrita de seu titular ou do Licitante; 
III. A perda de Senha ou de Chave Eletrônica ou a quebra de seu sigilo deverá ser 
comunicada imediatamente à BLL – Bolsa de Licitações do Brasil para o necessário 
bloqueio de acesso; 
IV O Licitante será responsável por todas as propostas, lances de preços e transações 
efetuadas no sistema, por seu usuário, por sua conta e ordem, assumindo-os como firmes e 
verdadeiros; e o não pagamento das taxas ensejará a sua inclusão no cadastro de 
inadimplentes da BLL – Bolsa de Licitações do Brasil, no Serviço de Proteção de Credito e 
no SERASA e ao automático cancelamento de sua Senha ou de Chave Eletrônica. 
 
Local e data 
(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório) 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 53/2023 
 
ANEXO V 
 
DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR OU CONTRATAR COM O PODER 
PÚBLICO 
 
 
 
(Nome da Empresa) 
 
CNPJ/MF Nº , sediada. (Endereço Completo) 
 
 
 
Declara, sob as penas da Lei, que na qualidade de proponente do procedimento licitatório, 
sob a modalidade Pregão Eletrônico nº 53/2023, instaurada pela Prefeitura Municipal de 
Imbau, que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, 
em qualquer de suas esferas. 
 
Por ser expressão de verdade, firmamos o presente. 
 
 
 
(Local e Data) 
 
 
 
(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 
 
 
 
OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente 
ecarimbada com o número do CNPJ. 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 53/2023 
 
 
 
 
ANEXO VI 
 
 
 
DECLARAÇÃO DE FATOS INEXISTENTES E IMPEDITIVOS PARA HABILITAÇÃO 
 
 
(Nome da Empresa) 
 
 
 
 
CNPJ/MFNº , sediada (Endereço Completo) 
 
 
 
Declara, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua 
habilitação no presente processo e que está ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores. 
 
Data) 
 
 
 
(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 
 
 
 
OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente 
ecarimbada com o número do CNPJ. 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 53/2023 
 
 
 
 
ANEXO VII 
 
DECLARAÇÃO DE NÃO EMPREGO DE MENOR 
 
 
 
(Nome da Empresa) 
 
 
 
CNPJ/MF , sediada (Endereço Completo) 
 
Declaro que não possuímos, em nosso Quadro de Pessoal, empregados menores de 18 
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho, menores 
de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em 
observância à Lei Federal nº 9854, de 27.10.99, que acrescentou o inciso V ao art. 27 da Lei 
Federal nº 8666/93. 
 
(Local e Data) 
 
(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante)OBS. 
Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente 
ecarimbada com o número do CNPJ. 
 
Se a empresa licitante possuir menores de 14 anos aprendizes deverá declarar 
essacondição. 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 53/2023 
 
 
 
 
ANEXO VIII 
 
DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO EM REGIME DE TRIBUTAÇÃO DE MICRO 
EMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
 
 
Modelo de Declaração de Enquadramento em Regime de Tributação de Micro Empresa ou 
Empresa de Pequeno Porte. (Na hipótese do licitante ser ME ou EPP) 
 
(Nome da empresa), CNPJ / MF nº , sediada (endereço completo) 
 
Declaro (amos) para todos os fins de direito, especificamente para participação de licitação 
na modalidade de Pregão, que estou (amos) sob o regime de ME/EPP, para efeito do 
disposto na LC 123/2006 
 
 
 
 
 
  Local e data 
 
 
 
 
 
 
Nome e nº da cédula de identidade do declarante 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 53/2023 
 
ANEXO IX       

 
 

-DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 
 
 
 
Declaramos para fins de atendimento ao que consta do edital do Pregão da Prefeitura 
Municipal de Imbau, que a empresa tomou conhecimento do Edital e de todas as 
condições de participação na Licitação e se comprometea cumprir todos os termos do 
Edital, e a fornecer material de qualidade, sob as penas da Lei. 
 
 
 
Local e data: 
 
 
 
Assinatura e carimbo da empresa: 



 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO MAIRINCK 

Estado do Paraná 
 

Sede: Praça Otacílio Ferreira - Fone/(0xx43) 3561-1221 
CNPJ 75.968.412/0001-19  

 

 

 
 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 53/2023 
 

 
ANEXO X DECLARAÇÃO DE NÃO PARENTESCO 
 
 
(Razão Social)   CNPJ/MF Nº 
  Sediada  Endereço Completo) 
 
Declara, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de procedimento licitatório 
sob a modalidade nº 53/2023, instaurada pelo Municipio de CONSELHEIRO MAIRINCK, 
não integra nosso corpo social, nem nosso quadro funcional empregado público ou membro 
comissionado de órgão direto ou indireto da Administração Municipal. 
 
Por ser verdade, firmamos o presente. 
 
 
Data    
Local   
Nome do declarante     RG   
CPF   
OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e 
carimbada com o número do CNPJ. 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 53/2023 
 
 
ANEXO XI   
  MINUTA DE CONTRATO N° _____/2023 
 
Por este instrumento de contrato administrativo, que entre si celebram, de um lado o 
Município de CONSELHEIRO MAIRINCK, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita 
no CNPJ/MF sob o nº 75.968.412/0001-19, com sede a Praça Otascilio Fereira n° 82, em 
Conselheiro Mairinck, Estado do Paraná, Neste Ato Representado Pela Ilustre Prefeito 
Municipal Sr. Alex Sandro Pereira Costa Domingues, brasileiro, casado, portador da Cédula 
de Identidade RG nº 7.995.227-3/PR- SSP/PR, inscrita no CPF/MF sob nº 029.678.089-89, 
domiciliada e residente na Rua _________________ na Cidade de CONSELHEIRO 
MAIRINCK/PR, doravante denominado simplesmente como CONTRATANTE e de outro 
lado como CONTRATADO: __________________, com CNPJ/MF sob o nº 
_____________________, com sede a ____________,  Bairro: _______ CEP nº 
__________, Cidade de ____- DF, neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a). 
_________________ Brasileiro(a), casado/solteiro/Divorciado, portador(a) do CPF nº 
_________ e do RG nº ______________, residente e domiciliado a Rua _____________, 
os quais têm justo e contratado o seguinte e que mutuamente aceitam e outorgam. 
 
CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E SUA FINALIDADE: 
a) O presente Contrato destina-se a Contratação de Instituição Financeira, autorizada pelo 
Banco Central do Brasil, para prestação de serviços de pagamento da folha salarial. 
 
b) Integram este contrato o inteiro teor do Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes 
anexos: Termo de Referência, Proposta Comercial e Declarações e Minuta de Contrato 
todos formalizados na Licitação de Pregão nº 53/2023. 
 
CLAUSULA SEGUNDA - DA ENTREGA DO OBJETO: 
a) Os produtos e/ou prestação de serviços deverão ser entregues/executados no prazo 
máximo de 10 dias devendo estar estritamente de acordo com o previsto no TERMO DE 
REFERÊNCIA, obedecendo estritamente a NAD (Nota de Autorização de Despesa) 
fornecida pela respectiva Secretaria Municipal, formalizando-se a autorização em questão 
através da Nota de Empenho e devendo a execução do presente contrato estar de acordo 
com osinteresses públicos e em consonância com as exigências da Contratante. 
 
b) Quando se fizer necessária a substituição do produto, este não poderá ser superior a 5 
(cinco) dias úteis, após a comunicação por escrito desta Prefeitura. 
 
CLAUSULA TERCEIRA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO: 
 
a) Nos termos da Lei 12.846/2013 e do Decreto 8.420/2015, o contratado deve observar e 
fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados – caso seja admitida 
subcontratação – o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de 
contratação e de execução do objeto contratual, definindo-se - para os propósitos desta 
cláusula – as condutas a seguir expostas: 
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b) “Prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação 
ou na execução de contrato; 
 
c) “Prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar 
oprocesso de licitação ou de execução de contrato; 
 
d) “Prática de colusão”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 
licitantes, com ou sem conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, 
visando estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos; 
 
e).  “Prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta
 ou indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua 
participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato; 
 
f. “Prática obstrutiva”: 
 
g). Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas 
aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir 
materialmente a apuração de alegações de prática prevista, deste Edital; 
 
h). Atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo 
financeiro multilateral promover inspeção. 
 
i). Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, 
mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa 
ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo 
determinado, para outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer 
momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, 
em práticas corruptas, fraudulentas, conlusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar 
da licitação ou da execuçãoum contrato financiado pelo organismo. 
 
j). Considerando os propósitos das cláusulas acima, como condição para a contratação, o 
contratado deverá concordar que – na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte 
ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou 
reembolso – permitirá que o organismo financeiro multilateral e/ou pessoas por ele 
formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os 
documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato. 
 
CLAUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E DOTAÇÃO 
ORÇAMENTARIA: 
 
Fica     ajustado      o      Valor      total      do      presente      contrato      em      R$ 
«Valor_Contratado»conforme descrição nos itens. 
 
Para cobertura das despesas decorrentes deste contrato, serão utilizados recursos 
conforme a dotação orçamentária especifica, sendo: 
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CLAUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO: 
 
a).  O presente instrumento terá vigência de«Dia_InicioVigencia_Extenso»   a 
«Término_Vigência_Extenso», estando estabelecido – desde já – que durante toda a 
vigência do contrato, o acompanhamento, fiscalização e avaliação da execução do presente 
contrato será de competência do gestor do contrato da secretarias respectivas solicitantes: 
 
CLAUSULA SEXTA - DA INADIMPLÊNCIA E MODIFICAÇÕES: 
a). A inadimplência – total ou parcial – na entrega do objeto e/ou na prestação dos serviços 
que sejam objeto do presente contrato acarretará o desconto proporcional à não execução, 
aplicando-se os termos do Edital. 
 
b). Serão incorporadas a este contrato – mediante termo aditivo – quaisquer modificações 
no que tange às obrigações assumidas pelo CONTRATADO, alterações nos prazos e no 
que diz respeito à quantidade dos serviços prestados, desde que estas venham a se 
demonstrar necessárias durante a vigência do contrato, limitando-se ao percentual de 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor contratual para aumento ou diminuição do contrato. 
 
CLAUSULA SÉTIMA - DOS TERMOS ADITIVOS E REAJUSTES 
a). A empresa contratada obrigar-se-á a aceitar, nas mesmas condições estabelecidas no 
Contrato, os acréscimos e/ou supressões que se fizerem necessários nos serviços, em até 
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial contratado atualizado, nos termos do art. 65, § 
1º da Lei 8.666/1993. 
 
b). As supressões e/ou acréscimos não poderão exceder os limites acima mencionados, 
salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes, com fulcro no art. 65, 
§ 2º, da Lei 8.666/1993. 
 
c). As supressões e/ou acréscimos referenciados serão considerados formalizados 
mediante assinatura de Termo de Aditivo. 
 
d). Os preços dos objetos, constantes neste Contrato, caracterizando o valor unitário do 
objeto são FIXOS E IRREAJUSTÁVEIS, salvo por fator superveniente que caracterize a 
situação prevista na alínea “d” do inciso II do artigo 65 da Lei Federal 8666/03. 
 
e). Na hipótese de solicitação de revisão de preços pela CONTRATADA, esta deverá 
COMPROVAR a quebra do equilíbrio econômico-financeiro do fornecimento, por meio de 
apresentação de planilha(s) detalhada(s) de custos seguindo a mesma metodologia da 
composição da proposta e documentação correlata (lista de preços de fabricantes, notas 
fiscais de aquisição de produtos e/ou matérias-primas, etc), que comprovem que a 
contratação tornou- se inviável nas condições inicialmente avençadas. 
 
f). Na hipótese de  solicitação   de   revisão   de   preços   pelo   Município   de 
Conselheiro Mairinck, este deverá comprovar o rompimento do equilíbrio econômico-
financeiro do contrato, em prejuízo da Municipalidade. 
 
g). Fica facultado ao Município de CONSELHEIRO MAIRINCK realizar ampla pesquisa de 
mercado para subsidiar, em conjunto com a análise dos requisitos dos subitens anteriores, 
a decisão quanto à revisão de preços solicitada pelo CONTRATADO. 
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h). A eventual autorização da revisão dos preços contratuais será concedida após a 
análisetécnica e jurídica do Município de CONSELHEIRO MAIRINCK; 
 
i). Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem sendo analisadas, a 
CONTRATADA não poderá suspender o fornecimento e os pagamentos serão realizados 
aos preços acordados no presente instrumento. 
 
CLAUSULA OITAVA - DA CESSÃO DO CONTRATO E SUBCONTRATAÇÃO 
a).   Fica expressamente proibido a CONTRATADA substabelecer, subcontratar, ceder ou 
transferir a terceiros, total ou parcialmente, os direitos e obrigações estipulados neste 
Contrato sem: (I) a anuência expressa (por escrito) do CONTRATANTE; e (II) o atendimento 
das condições que venham a ser estipuladas pela CONTRATANTE para tanto. 
 
CLAUSULA NONA - DAS PENALIDADES: 
a). Pela inexecução total ou parcial do contrato em decorrência do Edital do PregãoMinuta: 
60/2023, ou por ação, omissão ou negligência, caso o CONTRATADO venha a infringir 
quaisquer das obrigações, caberá a aplicação, pela Administração, isolada ou 
cumulativamente, as seguintes penalidades: 
 
b). Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem 
prejuízossignificativos para a Contratante; 
 
c). Multa moratória por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, como 
segue; 
 
d). Multa compensatória de 1% (um por cento) sobre o valor total do contrato ou de item 
do contrato, nesse último caso quando a licitação tenha sido julgada e adjudicada por item, 
considerando, para fins de cálculo do valor da multa, somente a parcela do contrato ou do 
item de contrato inadimplida, por dia de atraso no prazo contratual de entrega, limitado a 
10% do mesmo valor, por ocorrência; 
 
e). Multa compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato ou de item 
do contrato, nesse último caso quando a licitação, tenha sido julgada e adjudicada por item, 
considerando, para fins de cálculo do valor da multa, somente a parcela do contrato ou do 
item do contrato inadimplida, por infração a qualquer cláusula ou condição do contrato, não 
especificada na alínea “a” acima e aplicada em dobro na sua reincidência; 
 
f). Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato ou de item 
do contrato, nesse último caso quando a licitação tenha sido julgada e adjudicada por 
item, no caso de recusa injustificada da licitante adjudicatária em firmar o instrumento de 
contrato ou em aceitar ou em retirar o instrumento equivalente, ou deixar de apresentar os 
documentos exigidos para sua celebração, conforme o caso, no prazo e condições 
estabelecidas. 
 
g). Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de 
até dois anos; 
 
h). Impedimento de licitar e contratar com o Município pelo prazo de até dois anos; 
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i). Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que O CONTRATADO ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 
j). Também fica sujeito às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666 de 1993, o 
CONTRATADO que: 
 
k). Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos; 
 
l). Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
 
m). Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de 
atos ilícitos praticados. 
 
o). A aplicação de quaisquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se 
o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 
 
p). A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 
Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 
 
q). As penalidades serão obrigatoriamente registradas no TCE/PR. 
 
CLAUSULA DÉCIMA - DA RESCISAO CONTRATUAL: 
a). A rescisão contratual pode se dar: 
 
b). UNILATERALMENTE de forma escrita, por iniciativa da Administração Pública, nos casos 
enumerados nos inc. I a XII e XVII do Art. 78 da Lei Federal n° 8666/93, o qual se dará por 
iniciativa do chefe do Poder Executivo. 
 
c). Constituem motivos para rescisão do contrato de forma unilateral os previstos no Art. 78 
da lei 8666/93. 
 
d). Em caso de rescisão prevista nos inc. XII e XVII do Art. 78 da lei 8666/93, sem que haja 
culpa da CONTRATADA, esta será ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados. 
 
e). Se a Contratada sem previa autorização da contratante, transferir, caucionar 
outransacionar qualquer direito decorrente deste contrato. 
 
f). E nos demais casos mencionados no Art. 77 da Lei Federal n° 8666/93. 
 
g). CONSENSUALMENTE, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e 
fundamentada da autoridade competente, reduzindo a termo no processo licitatório, desde 
que haja conveniência da Administração Pública, devendo este ato ser motivado. 
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Parágrafo Primeiro: Ficará o presente Contrato rescindido, mediante formalização, 
assegurado o contraditório e a defesa, nos seguintes casos: 
O não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas contratuais; 

 
A lentidão do seu cumprimento levando a Administração a comprovar a impossibilidade da 
conclusão dos serviços nos prazos estipulados; 
Atraso injustificado, a juízo da Administração, na execução dos serviços/objeto contratado; 
Não entrega do objeto, sem justa causa ou prévia comunicação à Administração; 
A subcontratação total do objeto deste Contrato, sem prévia autorização do 
CONTRATANTE, associação da CONTRATADA com outrem, a cessão ou transferência 
total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, que afetem a boa execução do 
presente Contrato; 
O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar 
efiscalizar a execução deste Contrato, assim como a de seus superiores; 
cometimento reiterado de faltas na execução do contrato; 
Decretação de falência ou instauração de insolvência civil; 
Dissolução de Sociedade; 
Alteração social e a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que, a juízo 
da Administração, prejudiquem a execução deste Contrato; 
Razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento, justificados e 
determinados pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinada o 
CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato amplo 
conhecimento Público; 
Ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 
execução deste Contrato. 
 
Parágrafo Segundo: O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer 
dos fatos elencados no art. 78 e seguintes da Lei nº 8.666/93. 
 
Parágrafo Terceiro: A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE, em caso 
de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666/93. 
 
CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES INICIAIS 
 
a).  O CONTRATADO se obriga a manter durante toda a execução desse Contrato, as 
condições de habilitação e qualificação que lhes foram exigidas na licitação, especificamente 
Termo de Referência, Proposta Comercial e Declarações e Minuta de Contrato todos 
formalizados na Licitação de Pregão nº 53/2023. 
 
CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS COMPROMISSOS E RESPONSABILIDADES 
a). O CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos  pelo 
CONTRATADO perante terceiros, ainda que vinculados à execução do presente contrato. 

 
b). Também fica o CONTRATADO inteiramente responsável por qualquer dano que 
possacausar a terceiros no desempenho de sua função ou em virtude deste. 
 
c). Quando a natureza do objeto for de prestação de serviços: 
É vedada a cobrança de qualquer valor adicional; 
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d). Correrá por conta do CONTRATADO, os ENCARGOS LEGAIS, SOCIAIS E IMPOSTOS, 
cabendo a esta apresentar, até o final do mês seguinte ao da competência corrente, cópia 
da quitação dos tributos em forma de relatório, sendo de sua inteira responsabilidade 
qualquer procedimento legal porventura decorrente, referente ao serviço contratado; 
cabendo, ainda ao CONTRATADO a quitação regular de todos os encargos legais, sociais e 
impostos, inclusive o Imposto Sobre Serviços – ISS. 
I.  A CONTRATANTE apenas orientará e fiscalizará os serviços, e não assume qualquer 
responsabilidade solidária ou subsidiária perante terceiros, funcionários, ouquaisquer 
pessoas e empresas envolvidas na execução dos serviços, sendo de inteira 
responsabilidade e atribuição do CONTRATADO a contratação, fiscalização, execução e 
verificação dos serviços e das pessoas envolvidas. 
II. O CONTRATADO deverá apresentar periodicamente, estabelecendo – desde já – a 
periodicidade mensal para remessa do relatório pormenorizado dos serviços executados, 
podendo ainda ser solicitado relatório de forma extraordinária, tendo o CONTRATADO o 
prazo de 3 (três) dias úteis para remeter o relatório em questão. 
III. As garantias oferecidas, quando for o caso, para assegurar sua plena execução, são de 
acordo com a regulamentação da profissão/classe atingida. 
 
CLAUSULA DÉCOMA TERCEIRA DO FORO: 
Fica eleito o foro da Comarca de Ibaiti-Pr para a resolução de todas as questões esultantes 
deste, quando não resolvidos de comum acordo entre as partes. 

 
Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes, com base 
nalegislação em vigor. 
 
E por estarem justos e contratados, firmam as partes o presente instrumento, perante 
astestemunhas adiante nomeadas, presente ao ato. 
 

Conselheiro Mairinck-Pr, de de 2023 
 

CONTRATANTE: 
Prefeitura Municipal de Conselheiro Mairinck-
Pr 
 
_____________________________________ 
Alex Sandro Pereira Costa Domingues 
Prefeito Municipal 
 
_____________________________________ 
Viviane Giselli de Almeida Farias 
Diretora do Depto. Municipal de Educação 
Fiscal do contrato 
 
 
_____________________________________ 
Vivia Aparecida da Silva Ogg 
Diretora do Depto. Municipal de Assistência 
Social 
Fiscal do contrato 

CONTRATADA: 
 
 
 
____________________________ 
Empresa:  
CNPJ: nº  
Representante Legal: 
CPF:  
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_____________________________________ 
Franklin Augusto de Lima Dutra  
Diretor do Depto. Municipal de Administração 
Fiscal do contrato 
 
_____________________________________ 
Flavio Silva 
Diretor do Depto Municipal de Saúde 
Fiscal do contrato 
 
_____________________________________ 
José Ubirajara Pitta 
Diretor do Depto. Municipal de Obras 
Públicas, Viação e Urbanismo 
Fiscal do contrato 
 
_____________________________________ 
Paulo Roberto Lima da Silva 
Diretor do Depto. Municipal de Cultura, 
Esportes, Lazer e Turismo. 
Fiscal do contrato 
 
_____________________________________ 
Vinicius Santos Santana 
Diretor do Depto. Municipal de Agricultura  
e Meio Ambiente 
Fiscal do contrato 

 
Testemunhas: 
 
01 - ______________________________         
Nome: 
CPF: 
 
02 - ______________________________ 
Nome: 
CPF: 

 


